
Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

7ª Procuradoria de Contas/Coord. do Meio Ambiente

EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO APURATÓRIA N. 58/2024-MPC-RMAM

Ref. possível episódio de ilegalidade de acumulação de três cargos públicos

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do

Procurador de Contas signatário, investido em atribuição de envergadura

constitucional de defesa da ordem jurídica e dos interesses da coletividade no

Controle Externo, e com fulcro na Lei Orgânica e nos artigos 54, I, e 288, da

Resolução n. 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor

REPRESENTAÇÃO contra a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E

DESPORTO ESCOLAR-SEDUC e contra a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CAREIRO, por possível episódio de ilegalidade de acumulação do

desempenho de três cargos públicos de professora, consoante os fatos e fundamentos

seguintes.

1. Chegou ao conhecimento deste Ministério Público de Contas, por meio

do canal “MPC Denúncia”, manifestação sobre suposta acumulação ilícita de 3 cargos

públicos pela servidora Sonara Mendes dos Santos.
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2. Segundo consta da denúncia, a servidora ocupa dois cargos na

SEDUC, na Escola Estadual Senador Fábio Lucena e 1 cargo na SEMED, no

Município de Careiro.

3. A denúncia possui verossimilhança pois veio acompanhada de cópias

parciais de relatórios indicando as lotações da servidora em questão. Em consulta ao

portal da transparência estadual, foi possível confirmar os dois vínculos da servidora

com a SEDUC1, conforme abaixo:

4. No portal da transparência do Município de Careiro, o nome da servidora

consta da folha de pagamento (Ref. novembro/2023)2:

2

https://transparenciamunicipalaam.org.br/download/pdf/eyJpdiI6ImQ3K3RuaFRqclhjbEVBTnVuK3RmaH
c9PSIsInZhbHVlIjoiaG41N3dkYTNSVDFzUDNSdmNJXC9ZaW1tS2xka1BHVWlWemJjWjRqZ1l1TEtwaklCN0R
GTlRWUGlpVEs1TG1icER5NFYzTE1qUEpFekRIWFNsQ3M2QStBXC9oV3JsRWtVQ3pcLytFMVJNQnNmOXJn
SjR0WDQ4UjZWQlBCS0RFS25Wek1QWjhlUjF1ckJxOE9OMnJiNjBTTGd5d2NUM0lRQU9JMXhjaGJISzJNS0p

1 https://www.transparencia.am.gov.br/pessoal/
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5. A regra geral constitucional, para exercício de cargo, é no sentido de uma

única investidura, ressalvas as hipóteses do inciso XVI do artigo 37 da Carta de 1988.

Contudo, não há exceção à regra quando o acúmulo envolve o exercício de 3 (três)

cargos públicos.

5. Se confirmada a suspeita, a depender da devida instrução oficial pela

unidade técnica, observadas as garantias de contraditório e ampla defesa, deverá ser

definida a responsabilidade dos gestores representados e da servidora, como incursos

na sanção do artigo 54, VI, da Lei Orgânica, e fixado prazo para cessação definitiva do

acúmulo ilícito de cargos.

6. Assim, considerando as razões acima declinadas, este Ministério Público

de Contas a teor do disposto no art. 113, I, da Lei n. 2423/96, requer que Vossa

Excelência determine:

JPSIsIm1hYyI6ImUyNDQ4NWI5NWYzODViN2JhYjY2ZGJlN2I5MDYxNWYwMWRjNDcyY2U3OGVlNzQ2NDJk
YTc0NDY2NmUyYmE5NDYifQ%3D%3D
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I. a ADMISSÃO da presente Representação, conforme preceitua o art. 3º,

II, da Resolução n. 03/12-TCE/AM;

II. a instrução regular e oficial desta representação, mediante apuração

preliminar dos episódios narrados nesta representação, observados, na

sequência, o libelo acusatório e a notificação para o exercício do

contraditório e da ampla defesa a agente, como incursos na sanção do

artigo 54, da Lei Orgânica;

III. RETORNO do processo a este MP de Contas para convicção final

sobre a irregularidade inicial;

IV. Julgamento desta representação com as medidas que a instrução

evidenciar cabíveis e adequadas.

Protesta por controle externo em conformidade com o Direito e a Justiça.

Manaus, 17 de maio de 2024.
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